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PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA UNIFICADA PARA MEMBROS DO 
CONSELHO TUTELAR  

 
EDITAL CMDCA Nº 008/2019 

RELAÇÃO DEFINITIVA DOS CANDIDATOS  
HABILITADOS À PROVA OBJETIVA 

 
 
O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

de Itarana/ES, no uso das atribuições conferidas por Regimento Interno e pela Lei Municipal 

nº 1.149/15, e nos termos do Edital CMDCA Nº 001/2019 e suas retificações do Processo 

de Escolha em Data Unificada dos novos membros do Conselho Tutelar do Município de 

Itarana, Estado do Espírito Santo, para comporem o Colegiado no quadriênio 2020/2023, 

torna público pelo presente Edital RELAÇÃO DEFINITIVA DOS CANDIDATOS 

HABILITADOS À PROVA OBJETIVA no presente certame, após a regularização dos 

requerimentos de inscrições: 

 

1. RELAÇÃO DEFINITIVA DOS CANDIDATOS HABILITADOS À PROVA OBJETIVA no 

Processo de Escolha em Data Unificada para Conselho Tutelar – Quadriênio 2020-2023.  

 

CANDIDATO INSCRIÇÃO 

GRAZIELY APARECIDA GOMES Nº 01 

ALIANY PEREIRA DAS POSSES Nº 02 

ROMILDA APARECIDA CABRAL Nº 03 

ELUCIDELTI DAS GRAÇAS COSTA  Nº 04 

LUCIANA MARIA DA SILVA Nº 05 

JUSSARA DELBONI BENTO DE LIS PIACENTINI Nº 06 

MARIA APARECIDA DA CRUZ GOMES Nº 07 

RUBENS JOSÉ DE SOUZA Nº 08 

IVANILDO LOPES DA SILVA Nº 09 

CLAUDIO BASSANI GARCIA Nº 10 

VANDERLEIA CHIABAI Nº 11 

REGIANE ARLES KOPP DE SOUZA Nº 12 

FABÍOLA ALVES BATISTA Nº 13 

LAIENE RODRIGUES DA SILVA MENEGHEL Nº 14 

 

 

2. Ressalta-se que não houve registro de impugnações referente aos candidatos inscritos 

nos termos do disposto no item 12 do Edital CMDCA Nº 001/2019. 
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3. O local da prova será prévia e tempestivamente divulgado por meio de Edital, sendo de 

inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de tais publicações conforme 

subitens 3.1, 3.4 e 21.11 do Edital CMDCA Nº 001/2019 e suas retificações. 

 

4. Publique-se o presente Edital CMDCA Nº 008/2019, nos termos do subitem 3.1 do Edital 

CMDCA Nº 001/2019. 

 

5. Remeta-se cópia do presente Edital à representante do Ministério Público nesta Comarca 

para conhecimento nos termos da alínea i do subitem 4.2 do Edital CMDCA Nº 001/2019. 

 

 
 

Itarana/ES, 05 de agosto de 2019. 
 
 
 
 
 

FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI  

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos  
da Criança e do Adolescente de Itarana/ES 

 


